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“Doe vida: doe sangue, doe órgãos.” 

 

 

 

 

 

Projeto de Lei do Legislativo  

 

 

 

Art. 1º Fica tombado, como patrimônio paisagístico, natural e cultural da cidade de 

Igrejinha, o Morro Alto da Pedra. 

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta lei, o Poder Executivo do Município de Igrejinha 

procederá aos registros necessários em livro próprio conforme a Lei nº 3.934, de 14 de 

fevereiro de 2008. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sala de Reuniões, 23 de março de 2018 

 

 

 

 

Juliano Müller de Oliveira 

Vereador 

Bancada do PSB 
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